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ATO Nº 004/2022 

 

(Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento da Câmara Municipal de Guará e dá 

outras providências) 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 2º da Constituição Federal, artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 1976/2021, art. 23, XVII do Regimento Interno, e, art. 43, § 1º, inciso III, 

da Lei 4.320/64 ; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente o seguinte crédito adicional suplementar, na 

importância de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), da seguinte forma: 

 

           Local: 01.02 – Secretaria 

 

           Ficha: 009 – 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente.......... 5.000,00 

 

 Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 

proveniente de: 

 

 Anulação: 

 

           Local: 01.01 – Corpo legislativo 

 

         Ficha: 006 – 3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria..................................5.000,00 

 

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará, SP, 04 de julho de 2022. 

 

FLAVIO ROBERTO CHAUDE 

Presidente 

 

EDUARDO DE ASSIS MATOS 

1º Secretária 

 

RONAN TAFFAREL FERREIRA DA CURZ 

2º Secretário 

 

   Registrado e publicado na Secretaria desta Casa de Leis, em data supra. 

 

 

OSÉIAS MACHADO 

Diretor da Secretaria 

 

 


